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PORTARIA Nº 099, DE 08 DE JUNHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 12.982-0/06,———————
———————————

R E S O L V E autorizar o NÚCLEO TRÍADE DE TEATRO,
a título precário e gratuito, o uso da Praça Governador Pedro de
Toledo, no dia 12 de junho de 2006, das 09:30 às 11:30 horas,
para apresentação pública de performance teatral “Eros e
Psiquê”, conforme condições indicadas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de junho de dois mil
e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 100, DE 08 DE JUNHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo  nº 1144/06 - DAE S/A;————
————————

D E S I G N A o Sr. VANILDO JOSÉ MINISTRO
representante da Secretaria Municipal de Administração, para
integrar a COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE
ESTUDOS VISANDO À PADRONIZAÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS DE CARGA, PERTENCENTES AO
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL E À DAE S/A -
ÁGUA E ESGOTO, constituída pela Portaria nº 097, de 06 de
junho de 2006, ficando a aludida Comissão assim composta:

Antonio Rasera
Ari José Marinho
Celso Velho
Hélio Massa
Joaquim Storani Filho
Vanildo José Ministro
Wilson Fonseca

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de junho de dois mil e
seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.456, DE 05 DE JUNHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe
são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho
de 1941 e face ao que consta do Processo Administrativo nº 2.727-
8/99,—

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a área
abaixo descrita de propriedade de EXPANSÃO IMOBILIÁRIA
EXIMO LTDA., localizada nesta cidade, na Estrada do Caguassu
(Avenida Luiz Gobbo), parte do lote 58 e lote 59, Jardim
Morangaba, Bairro Serra do Japi, necessária à incorporação ao
patrimônio da Reserva Biológica, caracterizada na planta anexa,
que devidamente rubricada, fica fazendo parte integrante deste
Decreto:
“Principia sua descrição no marco cravado junto as divisas dos
lotes nº 48 e 58 no alinhamento da via pública ali existente; daí
segue acompanhando o alinhamento da referida via pública, na
distância de 466,00 metros, até atingir o marco cravado junto as
divisas dos lotes 59 e 65; daí vira a esquerda e segue em linha
reta, na distância de 12,00 metros, confrontando com o lote nº 65,
até atingir o Córrego Caguassu; daí vira a esquerda e segue
acompanhando o referido córrego, na distância de 80,00 metros,
até a cachoeira existente; daí segue na distância de 40,00 metros,
confrontando com a cachoeira, até atingir novamente o Córrego
Caguassu,; daí segue na distância de 158,00 metros, confrontando
sempre com o  Córrego Caguassu; daí vira a esquerda e segue
em reta, na distância de 36,00 metros, confrontando com a área
remanescente do lote nº 58, até atingir o Córrego Sarapui; daí
segue acompanhando o referido córrego, na distância de 106,00
metros, até atingir o ponto de partida, inicial da presente descrição
perimétrica, a qual encerra a área  total de 24.520,00 m² (vinte e
quatro mil, quinhentos e vinte metros quadrados)”.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI

Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de junho de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.457, DE 05 DE JUNHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de
21 de junho de 1.941 e face ao que consta do Processo
Administrativo nº 7.422-4/06,—

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a
área abaixo especificada, localizada no Sítio do Morro, Serra
do Japi, nesta cidade, objeto da Matrícula nº 18.764, do 2º
CRI, de propriedade de WALDOMIRO LOBO DA COSTA,
necessária à incorporação ao patrimônio da Reserva Biológica,
caracterizada na planta anexa, que devidamente rubricada, fica
fazendo parte integrante deste Decreto:
“Matrícula nº 18.764 - 2º CRI - Uma gleba de terras, sob nº
28 (vinte e oito), resultante da divisão do “Sítio do Morro”,
Município e Comarca de Jundiaí, 2º Circunscrição
Imobiliária, com área equivalente a 299.299,00 m²,
circunscrita pelas seguintes divisas: Começa no marco 14,
cravado na margem esquerda do Córrego Lameirão, em
confrontação com Sebastião de Oliveira, e a gleba número
trinta e oito, de ausentes, daí, com rumo de um grau e trinta
minutos Sudeste, cruzando a estrada mede-se quinhentos e
quarenta metros ao marco nº 15 cravado no espigão e
perímetro do imóvel dividendo; deflete à direita e segue pelo
espigão, perímetro referido até o marco 53; aí deflete à
esquerda e segue no rumo 70 graus e 40 minutos Noroeste,
até encontrar a estrada que vai a Jundiaí; aquém 20 metros
do marco 61; aí deflete à esquerda e segue por esta estrada
até o ponto em que esta cruza a primeira vez o Córrego
Lameirão, descendo agora pelo meio deste até o marco 14,
em que tiveram princípio estas divisas. Confronta esta Gleba
ao Norte com Sebastião de Oliveira, ao sul com Sítio do
Caguaçú, a Este com o Sítio dos Bueno e ao Oeste com a
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gleba 38, de Placidina e Albertina Siqueira e Francisca Gregória
de Siqueira. Compõe-se esta gleba de capoeiras e matos”.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de junho de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.458, DE 05 DE JUNHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941 e face ao que consta do Processo Administrativo
nº 51-8/06,———

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a
área abaixo especificada, localizada no Sítio do Morro, Serra do
Japi, nesta cidade, objeto da Transcrição nº 50.575, do 1º CRI,
de propriedade de JOÃO DIR, necessária à incorporação ao
patrimônio da Reserva Biológica, caracterizada na planta anexa,
que devidamente rubricada, fica fazendo parte integrante deste
Decreto:
“GLEBA 37: remanescente da TRANSCRIÇÃO Nº 50.575 -
1º CRI, com a área de 441.975,00 m², que assim se descreve:
inicia no marco 98, crava à margem esquerda do córrego da
Estiva e sobe pelo valo desse córrego em confrontação com as
Glebas 36, 30 e 29, até o marco 99, cravado pouco abaixo da
cabeceira mais alta desse córrego, segue acompanhando o
córrego em sentido a montante, confrontando com as glebas,
36 de Francisco Paula de Assis; 30 de Maria de Oliveira e 29
de Sebastião de Oliveira, até o ponto 99; deflete à direita e
442,07 metros, confrontando com a Gleba 29 de Sebastião de
Oliveira; deflete à direita e segue 160,00 metros em reta,
confrontando, com parte da Gleba 37, adquirida por Espólio
de Armando Filippini, deflete à direita e segue 240,00 metros
confrontando com Carlos Fasani, Renato Peruccini e Orlando
Filinto, até o ponto 92A; deflete à direita e segue 674,00 metros
em reta com rumo 1º 30’ NW, confrontando com a gleba 39 de
Prefeitura do Município de Jundiaí, até o ponto inicial desta
descrição”.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI

Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de junho de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 6.700, DE 05 DE JUNHO DE 2006

Altera a lei 2.726/84, para modificar autorização de
convênio com o INCRA – Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária; e fixa-lhe nova minuta.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara
Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de
maio de 2006, PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei 2.726, de 17 de julho de 1984
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a
celebrar Convênio com o INCRA – Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, visando a cooperação técnica
para a execução de atividades voltadas à manutenção do
Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR/SIR e emissão
de certificados de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR.”

Art. 2º - O convênio a que alude o artigo 1º da Lei 2.726, de
17 de julho de 1984, obedecerá aos termos da minuta anexa,
que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de
Jundiaí, aos cinco dias do mês de junho de dois mil e
seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 6.701, DE 06 DE JUNHO DE 2006
Denomina “Área Verde LUIZ LUMAZINI” área pública do
loteamento Jardim Santa Adelina (Bairro Medeiros).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 16 de maio de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Área Verde LUIZ LUMAZINI” a área
pública do loteamento Jardim Santa Adelina, Bairro Medeiros,
situada no final da Rua Alberto Duarte, conforme assinalado no
croqui integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos seis dias
do mês de junho de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.702, DE 06 DE JUNHO DE 2006
Exige das empresas promotoras de eventos prova hábil do
serviço de proteção ao consumidor para obtenção da licença
própria.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 16 de maio de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - As empresas promotoras de eventos culturais e artísticos
apresentarão prova hábil emitida pelo serviço de proteção ao
consumidor para obtenção da licença própria.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos seis dias
do mês de junho de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 226/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos
Objeto: Aquis. de embalagens para mudas
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo
relacionada:
ALEXANDRE C.P. KLINK
Processo nº 011.914-4/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 240/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de raquete, bola e borracha
para raquete de tênis
Desclassificamos as propostas da empresa ADELIA
RODRIGUES DE ALMEIDA ESPORTIVOS-ME,
referente aos itens 02 e 03, por cotar material divergente
ao solicitado
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo
relacionada:
-AO ESPORTE JUNDIAIENSE LTDA, itens 01, 02,
04 e 05
Fica revogado o item 03.
Processo nº 012.453-2/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 260/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saude
Objeto: Aquisição de medicamentos
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
-INDUSTRIA FARMACEUTICA RIOQUIMICA LTDA,
item 01
-TCA FARMA COMERCIO LTDA, item 02
-GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, item
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03
-CRISTALIA PRODS. QUIM. FARM. LTDA, item 04
-DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA, item 05
-NATULAB LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA,
item 06 e 07
-J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA, item 08
Processo nº 013.302-0/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 262/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de
Administração
Objeto: Aquisição de papel sulfite
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
 PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA
Processo nº 013.499-4/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 263/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de bolas
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
 PLUSSPORT COMERCIAL LTDA: itens 01, 02.
ALEXANDRE C P KLINK – ME: item 03
AO ESPORTE JUNDIAIENSE LTDA: item 04
ADELIA RODRIGUES DE ALMEIDA ESPORTIVOS –
ME: item 05
Processo nº 013.500-9/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 267/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de brinquedos
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
CAROLINE NUNES SANTOS – EPP: item 01
MARIA DE LOURDES PEREIRA – ME: item 02
CIVAM COMÉRCIO IMPORT. EXPORT. LTDA: item03
AO ESPORTE JUNDIAIENSE LTDA: item 04
PAPER BRINK MATERIAIS EDUCATIVOS LTDA –
EPP: item 05
Processo nº 013.529-8/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 191/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Locação de equipamento para ventilação
mecênica.
Vigência: 12 (doze) meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- AIR LIQUIDE BRASIL LTDA..............R$ 13.080,00.
Processo nº 009.640-9/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 207/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Assessoria em projeto.
Vigência: 12 (doze) meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- EDITORA P & P LTDA........................R$ 42.000,00.
Processo nº 010.552-3/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 224/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquis. Fluoxetina
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o
objeto da presente licitação, como segue”:
                                                                -CRISTALIA
PR.QUIMS.FARM. LTDA....R$ 16.663,50
Processo n.º 011.912-8/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 227/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquis. de mesa coletiva
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- NOTA DEZ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.........................................................R$ 8.400,00
Processo n.º 011.913-6/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 232/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Prestação de serviço e fornecimento de peças
para manutenção em cesto aereo
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-GUITON IND. E COM. EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA.............................R$ 10.243,00
Processo n.º 012.179-3/06

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO à
título precário e remunerado, de áreas públicas localizadas na
Av. União dos Ferroviários, esquina com Princesa Isabel – Vila
Arens, e sob o viaduto “Sperandio Pelliciari”, que entre si fazem
a Prefeitura do Município de Jundiaí (PMJ) e Comercial Liberato
Ltda. PROCESSO: N° 008.624-1/99. ASSINATURA: 25/05/
06. VALOR MENSAL: R$ 5.961,00. PRAZO DA
PERMISSÃO: 12 (doze) meses.

                 Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato n°
057/99, CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jundiaí,
(PMJ). CONTRATADA: ANTONIO CARLOS LIBERATO
E MARIA ANGELA LIBERATO. PROCESSO: N° 008.624-
1/99. ASSINATURA: 22/05/2006. OBJETO: Locação de imóvel
situado à Rua Zacarias de Góes, 550 – Centro, para
funcionamento do Fundo Social de Solidariedade. VALOR
MENSAL: R$ 5.961,00. ASSUNTO: Prorroga por 12 (doze)
meses o prazo de vigência do contrato.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Convite-Obras nº 011/06, para obra de reforma e
ampliação da EMEB Prof. A. A. Borim.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Processo nº 010.588-7/06.
Face ao que consta dos autos, ADJUDICAMOS o objeto
desta licitação, pelo menor valor global apresentado e,
por atender às exigências do Edital, à empresa ROCCIA
ENGENHARIA LTDA.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Convite-Obras nº 005/06, para execução de obra de
reforma de imóvel locado à Prefeitura, situado na Rua
Dom Abade Pedro Roeser nº 116 – Vila Lacerda, onde
funcionou Classe Municipal de Educação Infantil.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Processo nº 010.032-6/06.
Face ao que consta dos autos, desclassificamos a
proposta da empresa JZ Engenharia e Comércio Ltda,
por não apresentar as declarações constantes dos itens
4.3.a, 4.3.b e 4.3.c do Edital.
Adjudicamos o objeto desta licitação, à empresa
ROCCIA ENGENHARIA LTDA, pelo menor valor global
apresentado e atender as exigências do edital.

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE
DA CMHJL

C.M.H.J.L.
Em 8 de junho de 2006

Convite-Obras nº 08/06 – Prestação de serviços de
engenharia com fornecimento de mão-de-obra e materiais
para reforma do piso da quadra interna do Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo “Dr. Nicolino de Lucca”.
Processo nº 9.241-6/2006.

Face ao que consta dos autos, após análise
técnica da Secretaria Municipal de Obras,
RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela
empresa PLAYPISO – PISOS ESPORTIVOS LTDA., nos
termos do item 7.1.3. do Edital, por deixar de apresentar
a declaração solicitada no item 4.2. letra “c”.

CLASSIFICAR as propostas das empresas: RECOMA
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e
LISONDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº 08/06 a favor
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da empresa RECOMA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA., por apresentar o menor preço e
atender as exigências do Edital.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
Presidente da CMHJL

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE
DA CMHJL

C.M.H.J.L.
Em 8 de junho de 2006

Convite-Obras nº 14/06 – Execução de obra de reforma e
ampliação da EMEB Profª. Adail de Oliveira Lenhaioli –
Vila Esperança. Processo nº 10.872-5/2006.

Face ao que consta dos autos, após análise
técnica da Secretaria Municipal de Obras,
RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela
empresa SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA., por indicar como data-base na
planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro
o mês de maio/06, desatendendo ao item 4.2 do Edital.

CLASSIFICAR as propostas das empresas: B&G
ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA. e PRECISÃO COMERCIAL E CONSTRUTORA
LTDA.

ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº 14/06 a favor
da empresa B&G ENGENHARIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., por apresentar o menor
preço e atender as exigências do Edital.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 68, de 08
de junho de 2.006 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí
OBJETO: fornecimento de biscoito salgado, redondo, coberto
com cristais de sal e biscoito doce, tipo Maria,  destinados à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta” acessar
Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor
de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 26 de junho de
2.006, às 09:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

 (DENISE DE OLIVEIRA)
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 2006 14 56 – Fornecimento
de batata desidratada, em flocos, mistura para preparo de arroz
com legumes e mistura para o preparo de creme suíço, destinados

à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
HOMOLOGADO, às empresas abaixo, conforme processo
administrativo n.º 010.677-8/06:

-CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO  LTDA.
( item 01)......................................................... R$  31.776,00;

-PSA – PROGRAMAS SOCIAIS E DE ALIMENTAÇÃO
LTDA.(item 02).............................................. R$  28.600,00;

-ALIBRA   ALIMENTOS   DO    BRASIL   LTDA...........
(item 03)........................................................... R$  15.480,00.

RESUMO DO DESPACHO DE  HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 41/2006 – Locação de
concentradores de oxigênio para oxigenioterapia, destinados à
Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGADO, às empresas
abaixo, conforme processo administrativo n.º 6.574-3/06:

- AIR LIQUIDE BRASIL LTDA..(item 1)...R$  54.960,00;

- AIR PRODUCTS BRASIL LTDA.(item 2) R$ 48.000,00.

CONVITE N. 007 DE 07 DE JUNHO  DE 2006
======================================

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Acessórios para
Musculação.
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 20  DE
JUNHO  DE 2006 -  10:00 h
ABERTURA ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO: 20 DE
JUNHO  DE 2006, às  10:00h
Nos termos do artigo 22, Par. 3o. da Lei Federal n.     8666/93
com alterações da Lei n. 8883/94, a íntegra do   presente convite
poderá  ser  obtida junto a Escola Superior de Educação Física
de Jundiaí, sita na  Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/n. Ginásio
Municipal de Esportes   “Dr. Nicolino de Lucca”,  Anhangabaú,
Jundiaí, São Paulo, podendo ser   retirada  sem ônus de qualquer
espécie pelos interessados, cadastrados na Prefeitura Municipal
de Jundiaí  na correspondente especialidade  que manifestarem
seu interesse com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
a entrega dos envelopes.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE
DA CMHJL

C.M.H.J.L.
Em 7 de junho de 2006

Convite-Obras nº 12/06 – Execução de obra de reforço e
ampliação de muro de divisa na EMEB Jânio da Silva
Quadros. Processo nº 10.591-1/2006.

Face ao que consta dos autos, após análise técnica da
Secretaria Municipal de Obras, RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas
empresas:

- WG CONSTRUÇÕES LTDA., por deixar de apresentar
a proposta de preços e o cronograma físico-financeiro,
desatendendo aos itens 4.1. e 4.4., respectivamente,
do Edital;

- SEMAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., por
apresentar orçamento em impresso próprio,
desatendendo ao item 4.2. do Edital.

CLASSIFICAR as propostas das empresas:
CONSUTEC CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. e
OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº 12/06 a favor
da empresa CONSUTEC CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA., por apresentar o menor preço dentre
as classificadas e atender as exigências do Edital.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
Presidente da CMHJL

EXTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO que se faz ao CONVÊNIO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, que entre si celebram a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MÚTUOS
– CASA DE SAÚDE                         DR. DOMINGOS
ANASTÁSIO.
PROCESSOS: nºs 12.987-2/00 e 25.691-4/05
PRAZO: Prorrogado por 60 (sessenta) dias, contados a partir
de 23 de abril de 2006.
VALOR ESTIMADO: R$ 270.371,16 (duzentos e setenta mil,
trezentos e setenta e um reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÕES:  I   – 14.01.10.302.0050.2100.3.3.90-5001  –
60% com recursos da fonte MS/MAC.
                         II  – 14.01.10.302.0050.2100.3.3.90-0000  –
40% com recursos próprios.
ASSINATURA: 07.06.06

SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   RECURSOS
HUMANOS     DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL.

EDITAL Nº 160  DE 16 DE MAIO de 2006.
VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

FICAM, os servidores abaixo nomeados, notificados a
comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Departamento de Administração de Recursos Humanos /
Divisão de Cadastro de Pessoal, sita à Avenida da Liberdade
s/nº, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo
máximo de 07 (sete) dias, contados da data da publicação
deste Edital.

CIÊNCIA DE DESPACHOS  E / OU DECISÕES:

NOME ASSUNTO PROCESSO
Carlos R. Alves Ramalho Férias-prêmio 13366-5/2006
Cristina Pedroni Úngaro Férias-prêmio 13606-4/2006
Maria Aparecida Miranda Sexta Parte 12817-8/2006
Maria da Graça P. Piffer Férias-prêmio 13651-0/2006
Maria P. de Oliveira Moreira Sexta  Parte 12819-4/2006
Maria Suely Coelho Reis Férias-Prêmio 13601-5/2006
Valquíria Costa Pardini Férias-Prêmio 13653-6/2006
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RETIRADA DE DOCUMENTOS:

NOME ASSUNTO PROCESSO
José Teodoro dos Santos Cópia 13365-7/2006
Maria Luiza T. MartensenCertidão Funcional 13194-1/2006
Omar R. da Silva Júnior Cópia                          11305-5/2006

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na  Imprensa Oficial do Município e afixado

no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretário Municipal de Recursos Humanos

IPREJUN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 309, DE 07 DE JUNHO DE 2006, resolvendo
aposentar Compulsoriamente, com proventos
proporcionais, o funcionário ANTONIO ALVES DE
ALMEIDA, portador do RG nº 485160 do cargo de Médico
I, Nível I, do quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
com base no artigo 40, II, da EC nº 20 de 15/12/1998,
com a redação da EC Nº 41 DE 19/12/2003, e no artigo
15 da Lei Municipal nº 5.894 de 12/09/2002, alterada
pela Lei Municipal nº 6.386 de 29/06/2004,bem como
artigo 31, II, § 3º, 4º e 5º, observando-se que o tempo de
contribuição ao Instituto de Previdência do Município de
Jundiaí – IPREJUN, é de 12 anos, 05 meses e 10 dias,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº  310 DE 07 DE JUNHO  DE  2006    resolve
conceder à funcionária LUCIANE DE SOUZA PAULIELO,
Auxiliar Administrativo, Nível III, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, de 02/06/2006 á 29/09/
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº  311  DE  07  DE  JUNHO  DE  2006   resolve
conceder à funcionária CLAUDIA SOUZA DE CAMARGO
Auxiliar de Serviços Operacionais, Nível II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da FUMAS, Salário
Maternidade por 120 (cento e vinte) dias de 24/05/2006
á 20/09/2006,revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA   Nº 312  DE 07  DE  JUNHO  DE  2006  resolve
conceder à funcionária ZENAIDE SOARES DE LIMA
BERTANI, Auxiliar de Serviços Operacionais, Nível II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de
27/05/2006 á 22/11/2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA  Nº 313 DE  07 DE JUNHO  DE  2006    resolve
conceder à funcionária ADENIRA APARECIDA SANTOS
DIAS, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,Auxílio-Doença
por 15 (quinze) dias, de 02/06/2006 á 16/06/
2006,revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº 314 DE  07  DE  JUNHO  DE  2006   resolve
conceder à funcionária ROSELI APARECIDA BARBOZA
GARCIA,  Professor de Educação Básica, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio
Doença por 15 (quinze) dias de 07/06/2006 á 21/06/

2006, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA  Nº 315  DE 07  DE  JUNHO  DE  2006   resolve
conceder ao funcionário VITÓRIO BARADEL,Agente
Fiscal Tributário, Nível A, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio Doença por 09
(nove) dias, de 30/05/2006 á 07/06/2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA  Nº 316  DE 07 DE  JUNHO  DE  2006    resolve
conceder ao funcionário AIRTON JORGE BARBOSA,
Guarda Municipal,Nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio Doença por 09
(nove) dias, de 30/05/2006 á 07/06/2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 317  DE 07  DE  JUNHO  DE  2006    resolve
Conceder ao funcionário OSCAR SILVA, Auxiliar de
Serviços Gerais, Nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio Doença por 180
(cento e oitenta) dias, de 26/05/2006 á 21/11/2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº  318  DE 07  DE JUNHO  DE  2006   resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária ANA
RITA BONELLI DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços
Operacionais, Nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 10 (dez) dias, de 07/06/2006 á
16/06/2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº  319  DE 07 DE  JUNHO  DE  2006   resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido á funcionária
TERESA CRISTINA TREVISAN, Professor de Educação
Básica, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 90 (noventa ) dias, de 26/05/2006 á 23/08/
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº 320  DE 07 DE  JUNHO  DE  2006    resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido á funcionária
CÍCERA MEDEIROS DE ARAUJO, Merendeira, Nível II,
pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90
(noventa) dias, de 08/06/2006 á 05/09/2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº 321  DE 07 DE  JUNHO DE  2006    resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
ELISANGELA VERSURI DE AVILA, Guarda Municipal,
Nível III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de 12/06/2006
á 08/12/2006, revogadas  as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº 322 DE 07 DE JUNHO DE 2006     resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ERALDO JOSÉ BAIALUNA, Motorista I, Nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 60 (sessenta) dias, de 14/06/2006 á 12/08/2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA  Nº  323  DE 07  DE JUNHO  DE 2006  resolve
Prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
VLADIMIR APARECIDO ROCHA, Motorista, Nível D 05,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de
1999, por 30 (trinta) dias, de 08/06/2006 á 07/07/2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA   Nº  324  DE  07  DE  JUNHO  DE  2006
resolve prorrogar o Auxílio-Doença     concedido ao
funcionário JOSÉ APARECIDO MACHADO, Motorista,
Nível D 05,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., Lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei nº 5.308

de 05 de outubro de 1999, por 06 (seis) dias, de 02/06/
2006 á 07/06/2006, revogadas as disposições em
contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente

EDITAL 004/2006 – DE 08 DE MAIO DE 2006
====================================

PREGÃO PRESENCIAL – 002/2005
==========================

OBJETO: AQUISIÇÃO DE   SECADORES DE MÃO 220V
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES:   21  de  Junho
de 2006 – 10:00h
ABERTURA: 21 de  Junho  de   2006, às 10:00h
Nos  termos  do  artigo  4,  inciso II da Lei Federal n. 10.520/02,
a íntegra do presente   edital poderá  ser  obtida através do site
www.esef.br, ou para vistas  junto a Escola Superior de Educação
Física      de Jundiaí, setor de compras e licitações, sita a  Rua Dr.
Rodrigo Soares de Oliveira             s/n. Ginásio  Municipal de
Esportes   “Dr. Nicolino de Lucca”, Anhangabaú,       Jundiaí,
São Paulo,    Fone:   (11)    4521-7955 – Ramal 211   no     horário
das 09:00 as 12:00 e das 14:00 as 16:00 h

Célia Aparecida Simão Silva
Pregoeira

CONVITE N. 006 DE 06 DE JUNHO  DE 2006
===================================

OBJETO: Confecção de Impressos.
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 14  DE JUNHO
DE 2006 -  14:00 h
ABERTURA ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO: 14 DE JUNHO
DE 2006, às  14:00h
Nos termos do artigo 22, Par. 3o. da Lei Federal n.     8666/93 com
alterações da Lei n. 8883/94, a íntegra do   presente convite
poderá  ser  obtida junto a Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí, sita na  Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/n. Ginásio
Municipal de Esportes   “Dr. Nicolino de Lucca”,  Anhangabaú,
Jundiaí, São Paulo, podendo ser   retirada  sem ônus de qualquer
espécie pelos interessados, cadastrados na Prefeitura Municipal de
Jundiaí  na correspondente especialidade  que manifestarem seu
interesse com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a
entrega dos envelopes.

Prof. Dr. Fernando Balbino

Diretor

CONVITE N. 005 DE 02 DE JUNHO  DE 2006
===================================

OBJETO: Confecção de Uniformes.
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 14  DE JUNHO
DE 2006 -  10:00 h
ABERTURA ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO: 14 DE JUNHO
DE 2006, às  10:00h
Nos termos do artigo 22, Par. 3o. da Lei Federal n.     8666/93 com
alterações da Lei n. 8883/94, a íntegra do   presente convite
poderá  ser  obtida junto a Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí, sita na  Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/n. Ginásio
Municipal de Esportes   “Dr. Nicolino de Lucca”,  Anhangabaú,
Jundiaí, São Paulo, podendo ser   retirada  sem ônus de qualquer
espécie pelos interessados, cadastrados na Prefeitura Municipal de
Jundiaí  na correspondente especialidade  que manifestarem seu
interesse com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a
entrega dos envelopes.

Prof. Dr. Fernando Balbino

Diretor
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EDITAL Nº 10 , DE 6  DE JUNHO DE 2006.

A Comissão Municipal Especial de Análise de
Acúmulo de Cargos, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, conforme Processo nº 5.344-1/98, ——————
————

FAZ SABER que, em cumprimento às normas legais
vigentes fica deferido, para o ano 2006, o acúmulo de cargo
dos seguintes professores.

PROFESSOR                  R. G.

Adriana da Silva Menezes 29.587.282-2
Alessandra de Araújo Citelli 24.965.793-4

Aline de Oliveira Tsun 27.678.469-8
Ambra Patrizia Anna Gabarron 06.289.463
Andréa Paula Rodrigues Pustiglione 18.739.151-8
Benedita da Costa 5.608.634-9
Carmem Lúcia Petrilo Tarifa 7.501.886-X
Celeide Pereira Simões Penha 38.173.542-4
Elaine Cristina Sanite 29.492.738-4
Gilberto de Mattos Francisco 41.688.390-4
Heloise Aparecida Marquione de Lacerda 4.615.388
Ivanete Aparecida Oliveira Maia 18.405.559
Joceli Maria Miguel Baena Lopes 5.204.857
Juliana Soares do Nascimento 41.105.035-7
Jurema Ruivo de Oliveira 3.601.923
Kátia de Jesus Santos 33.149.972-1
Kelly Cristina Trevizan 28.467.313-4
Kleber da Silveira Franco 20.210.020
Lidércia Pupim 15.628.527
Lídia Katsue Kohatsu 17.826.342
Lúcia Alves Viana 15.211.274-1
Lúcia Batolla de Albuquerque Barros 4.153.353
Luciano José de Cusates 7.795.137
Márcia Denise dos Santos 24.690.905-5
Maria Celina Tafarello Atuati 4.942.688
Maria Cláudia Siqueira 22.203.458
Maria de Lourdes Rozzanti Amorim 11.970.725
Maria Emília Jubran Picciano 9.659.655
Maria Isabel Chaves de Andrade 6.990.108
Maria José Castelani 5.950.683
Maria José Izidoro 5.796.035
Maria Lúcia Vieira Christi 6.090.339-9
Maria Natalina Paganotti Picchi 9.512.101
Maria Rachel de Toledo 4.146.294-4
Marion Guimarães da Cunha 4.789.194
Mariza Bertoni Nunes Arvani 18.895.958
Marli Alves Basso 6.689.989
Marta Oliveira 24.306.389-1
Mary Solange Martelo 8.484.374
Meiri Bozelli Dutra 4.768.905
Michael Alexander Lenk Gregório 30.538.972-5
Neusa Aparecida Bizerra Sanches 6.041.082
Nilda Maria da Silva Silveira Barbosa 4.761.569
Núbia da Silva Gomes 30.634.892-5
Patrícia Viviane de Lourenço 33.731.691-0
Priscila Valéria Stringueto 21.852.146
Ricardo Douglas Silva 19.607.595-6
Rita de Cássia Orsi 11.525.191
Rogério Munhoz de Paula 25.894.611-8
Rosa Maria Olivato Gomes de Andrade 4.440.399
Rosemeire Miliano Rocha 19.610.191-8
Sabah Abou Mourad 9.310.151
Sérgio Norberto Schimidt Rodrigues 5.565.688-2
Silvana de Oliveira Rodrigues 7.434.330
Sílvia Perígolo Stane 20.209.814
Sônia da Rocha Silva Bueno 12.306.897-6
Sueli Auta Piacentini 6.520.832
Sueli Ferro Durães 22.147.760-3
Tânia Regiane Zancheta Piovesan 24.337.860-9
Valquíria de Cássia Zambon 13.604.189
Vanderlei Seregati 15.542.904
Viviane Biasini 26.271.222-2
Wagner Roberto da Silva 13.250.299

                  Para que não se alegue desconhecimento é o
presente publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

Jundiaí, 6 de junho de 2006.

SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA
SOUZA

SUSANA APARECIDA FERRETTI  PACHECO

MARIA ANGELA AMORIM SOUZA MONTAGNOLI
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EDITAL Nº11 , DE 6 DE JUNHO DE  2006.

A Comissão Municipal Especial de Análise de
Acúmulo de Cargos, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal,  conforme Processo nº 5.344-1/98, ——————
————

FAZ SABER que, após análise do recurso
apresentado (protocolo nº12.043-1/06), resolve deferir para
o ano 2006, o acúmulo de cargo da professora FERNANDA

CRISTINA GASTALDO, R.G. nº 28.699.510-4, em
cumprimento às normas legais vigentes.

Para que não se alegue desconhecimento é o presente
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no

local de costume.
Jundiaí, 6 de junho de 2006.

SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA

 SUSANA APARECIDA FERRETTI PACHECO

MARIA ANGELA AMORIM SOUZA MONTAGNOLI

EDITAL Nº 25, DE 08 DE JUNHO DE 2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
0676-4/2005.

CONSIDERANDO o processo administrativo visando à
abertura de Concurso Público - Processo nº 0944-6/2005, para
a reposição funcional da estrutura da Fundação, em virtude da
ampliação do Programa de Suplementação Alimentar do Projeto
Criança Saúde, que se encontra ainda sob análise na Prefeitura
do Município de Jundiaí;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento na demanda
e distribuição da Suplementação Alimentar do Projeto Criança
Saúde, tendo em vista o aumento de pontos de distribuição e
quantidade de refeições oferecidas;

CONSIDERANDO AINDA que, pelo acima exposto, a

FUMAS já providenciou a ampliação e renovação dos veículos
da frota desta Fundação;

CONSIDERANDO FINALMENTE o “déficit” existente
quanto a servidores da classe de MOTORISTA, com prejuízo
à continuidade e eficiência dos serviços afetos à esta Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS;

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato
anteriormente convocado;

RESOLVE, autorizar a contratação por tempo determinado,
conforme Lei nº 3.939, de 29 de maio de 1992, alterada pelas
Leis Municipais nº 5.099, de 19 de Fevereiro de 1998 e 5.640,
de 06 de Julho de 2001, nesta Fundação Municipal de Ação
Social – FUMAS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na
função de MOTORISTA, o candidato abaixo relacionado,
devidamente classificado no processo seletivo, a saber:

CLASSIFICAÇÃO GERAL                                      NOME

5º LUGAR                    ERNALDO ÂNGELO LEONARDO
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FAZ SABER que o mesmo deverá comparecer
nesta Fundação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da publicação do presente Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal.

FAZ SABER por fim, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implica na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado no local de costume.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS

EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

EDITAL Nº 24, DE 08 DE JUNHO DE 2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
2.017-9/2005, 2.028-6/2005 e 1.158-2/2005.

CONSIDERANDO que o processo administrativo visando à
abertura de Concurso Público - Processo nº 0944-6/2005, para
a reposição funcional da estrutura da Fundação, ainda encontra-
se em análise na Prefeitura do Município de Jundiaí;

CONSIDERANDO a necessidade urgente de assistentes sociais
nesta Fundação, para cadastramento da população localizada
nos núcleos de sub moradias do Jardim Novo Horizonte e Jardim
São Camilo;

CONSIDERANDO a necessidade urgente de assistentes sociais
para proceder às habilitações da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano de São Paulo – CDHU, referente à entrega
de documentação dos moradores dos núcleos de sub moradias:
Jardim Shangai; Parque Centenário; Quinta das Videiras, Vila
Comercial (Rua Centenário); Jardim Sorocabana; Vila Esperança,
bem como para a realização de atividades sociais que estão sendo
realizadas em diversos núcleos de sub moradias do Município e
que não podem sofrer solução de continuidade;

CONSIDERANDO a necessidade de funcionários para realizar
o desenvolvimento do Projeto Técnico de Trabalho Social do
empreendimento “Fazenda Grande”, em sua 3ª fase;

CONSIDERANDO FINALMENTE o “déficit” existente
quanto a servidores da classe de ASSISTENTE SOCIAL, com
prejuízo à continuidade e eficiência dos serviços afetos a esta
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS;

FAZ SABER que, nos termos dos Editais de números nº 36, de
16 de Setembro de 2005 e Edital nº 48 de 25 de Novembro de
2005, fica PRORROGADO por mais 180 (cento e oitenta)
dias, o prazo do contrato de trabalho por tempo determinado
das servidoras abaixo relacionadas, na função de ASSISTENTE
SOCIAL:

CLASSE de ASSISTENTE SOCIAL

NOME                                                       PRORROGAÇÃO

ADRIANA DELION                             19/06/2006 a 18/12/2006

MARIA FÁTIMA DE S. ROSA          19/06/2006 a 18/12/2006

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado no local de costume.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
                   EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 24, DE 08 DE JUNHO DE 2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
face ao previsto  no § 2º, inciso  IV, do Art. 4º
 da Lei nº 6617, de 16 de dezembro de 2005 e ao disposto no
Art. 15. do  Decreto nº 20297, de 12 de janeiro de 2006 e, ainda,
às disposições da Lei Federal nº 4320/64,

Considerando a necessidade de suplementação de dotação
orçamentária para garantir a continuidade das atividades da
Fundação junto aos núcleos de submoradias;

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica aberto na Fundação Municipal de Ação Social -
FUMAS, um crédito adicional suplementar no valor  de R$
390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) na seguinte dotação
orçamentária:

       54.16.482.025.8541 – Manut. Atividades FUMAS
                   3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes - AD
                               7401 – Fonte vinculada a FUMAS
                                                                          R$ 390.000,00

Art.  2º . A cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º , far-se-
á com os seguintes recursos:
I - indicado no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/
64:

R$ 235.000,00

II - indicado no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/
64: R$ 155.000,00

            TOTAL  R$ 390.000,00

Art. 3º. Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 13/06 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -
CONTRATADA:     SOLOTRAT ENGENHARIA
GEOTECNICA LTDA  - OBJETO: Execução de recuperação e
contenção de talude - VALOR TOTAL: R$  168.852,40 -
PROCESSO:  N° 00717-4/06   ASSINATURA:  07 de  junho
de 2006 - PRAZO  DE  VIGENCIA: 60 (sessenta) dias -
MODALIDADE:  Tomada de preços  n.º 04/06 –
PROPONENTES:  03.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

 EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 14/06 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -
CONTRATADA:     IAGROVIAS CONSTRUÇÃO,
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA  -
OBJETO: Execução de infra estrutura no loteamento  popular
Fazenda Grande - VALOR TOTAL: R$  138.354,43 -
PROCESSO:  N° 00700-0/06   ASSINATURA:  07 de  junho
de 2006 - PRAZO  DE  VIGENCIA: 120 (cento e vinte) dias -
MODALIDADE: Convite Obras n.º03/06 – PROPONENTES:
03.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

PROCON DE JUNDIAÍ
Rua dos Bandeirantes, 103 –  Centro - CEP 13201-130  -

Jundiaí/SP
Telefax: (11) 4521-6117 ou  4586-1320

Ofício n° 312/06                                 Jundiaí, 08 de Junho de
2.006

À
Assessoria de Imprensa do Município de Jundiaí

Prezado Senhor:

Vimos pelo presente informar a V.Sa que o
movimento de atendimento deste Órgão junto aos consumidores,
no mês de Maio/2006 foi o seguinte:

CONSULTAS E ORIENTAÇÕES NAS SEGUINTES ÁREAS:
1000 – Alimentos ............................................................    21
2000 – Saúde .......................................................................    232
3000 – Habitação ................................................................      156
4000 – Produtos .......................................................      1.262
5000 – Serviços .............................................................  1.675
6000 – Assuntos Financeiros, Consórcios e Outros ........ 1.308
7000 – Fiscalização ..........................................................       10
Extra Procon .....................................................................     877
Reclamações Formuladas ...................................................    289
Conciliações Realizadas ......................................................    200
Autos de Infração Lavradas .........................................             00
Processos Encerrados .................................................              137

TOTAL .............................................................             6.168

Sendo o que havia para o momento, reiteramos
na oportunidade, protestos de estima e consideração

Atenciosamente

ANTONIO AUGUSTO GIARETTA
  Coordenador – Procon de Jundiaí
 OAB/SP 160.905 e RG: 12.733.512-2

GUSTAVO L. C. M. DE CAMPOS
            Secretário Mun. Negócios Jurídicos
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EDITAL FMJ- 054/2006, de 08/06/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 177/06;
2) decisão da Banca Examinadora do processo seletivo público
para contrata-ção temporária de Professor das Disciplinas de
Deontologia Médica I (Bioética) e Deontologia Médica II
(Medicina Legal), nomeada através da Portaria FMJ- 049/2006;

1. FAZ SABER aos candidatos abaixo nominados, inscritos
ao processo seletivo público para Professor Temporário das
Disciplinas de DEONTOLOGIA MÉDICA I (Bioética) e

DEONTOLOGIA MÉDICA II (Medicina Legal), do
Departamento de Ensino, da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
conforme Edital FMJ- 051/2006, de 23/05/2006, que deverão
comparecer ao prédio sede desta Faculdade, à rua Francisco
Telles nº 250, Vila Arens, Jundiaí – SP, no dia 22 de junho de
2006, 5ª feira, às 9 horas, para serem submetidos às provas do
processo seletivo público previstas no Edital acima referido.
2. Ficam convocados os candidatos abaixo nominados, para
participar das provas do processo seletivo:

CANDIDATOS R. G.
JOÃO BAPTISTA OPTIZ NETO 7.335.900
JONAS DE ALMEIDA BRITO 8.572.943

3. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e afixado no local de costume desta Faculdade.
4. Registre-se e publique-se.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos oito dias do
mês de junho de dois mil e  seis (08/06/2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

PORTARIA FMJ- 048/2006, de 01/06/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando solicitação da coordenação do Departamento de
Pediatria e o resultado de processo seletivo próprio constante
do processo FMJ- 169/06;

RESOLVE

Artigo 1º - ADMITIR o Dr. RAFAEL BRAITI DE
SOUZA, R.G. nº 23.474.173-9-SSP/SP, para exercer as funções
de PROFESSOR TEMPORÁRIO do Curso de Graduação de
Medicina desta Faculdade, no Departamento de Pediatria, sob
o regime da C.L.T..

Artigo 2º - Esta portaria nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao
primeiro dia do mês de junho de dois mil e seis (1o/06/2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de
junho de dois mil e seis (1o/06/2006).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 049/2006, de 08/06/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 177/06;
2) os termos do Edital FMJ- 051/2006, de 23/05/2006, e indicação
do Departamento de Ensino, “ad referendum” do Conselho
Técnico Administrativo;
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R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR a Banca Examinadora do Processo
Seletivo Público para contratação temporária de Professor das
Disciplinas de DEONTOLOGIA MÉDICA I (Bioética) e
DEONTOLOGIA MÉDICA II (Medicina Legal), do
Departamento de Ensino da Faculdade de Medicina de Jundiaí,
de que tratou o Edital acima referido, composta dos seguintes
Professores: Prof. Dr. FERNANDO A.M. CLARET
ALCADIPANI, Professo Adjunto de Cirurgia de Cabeça e
Pescoço do Departamento de Cirurgia e Vice-Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí (FMJ); Prof. Dr. DANIEL
ROMERO MUÑOZ, Professor Titular de Medicina Legal,
Medicina do Trabalho e Bioética do Departamento de Medicina
Legal da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo
(USP); Prof. Dr. SÉRGIO DOMINGOS PITTELLI, Professor
Doutor do Departamento de Medicina Legal da Faculdade de
Medicina da Universidade de São Paulo (USP), sob a presidência
do primeiro. Como SUPLENTES integram a Banca os professores:
Prof. Dr. CARLOS ROBERO DEL NERO, Diretor do
PROHASA do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina
da Universidade de São Paulo (USP) e Prof. Dr. HÉLIO
ALVIMAR LOTÉRIO, Professor Adjunto das Disciplinas de
Hematologia/Labora-tório Clínico e Morfologia Aplicada da
Faculdade de Medicina de Jundiaí (FMJ).

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos oito
dias do mês de junho de dois mil e  seis (08/06/2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos oito dias do mês de
junho de dois mil e  seis (08/06/2006).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

P U B L I C A Ç Ã O
A empresa Administradora de Eventos Jundiaí, Inscrita no CNPJ
sob nº 02.399.501/0001-18 e Inscrição Municipal nº 69.733-8,
vem expor ao público o extravio das notas fiscais série A de nº
000.001 á 002.500 utilizadas e em branco e os livros de Prestação
de Serviços nº 01/1998, 02/1999, 03/2000, 04/2001.

COMUNICADO

Pelo presente, AUTO ONIBUS CHECHINATO S/A,
estabelecida à Rua do Retiro, número 1959, Anhangabaú,
município de Jundiaí, Estado de São Paulo, Cep 13209-002,
inscrita no CNPJ sob número 50.948.520/0001-07, comunica a
todos os interessados, o extravio das Notas Fiscais a seguir
relacionadas, preenchidas em sua totalidade: Modelo 1,
Numeração 001 a 300, data da última AIDF 12/09/1995; Modelo
1, Numeração 300 a 900, data da última AIDF 29/09/1996;
Modelo 1, Numeração 901 a 1200, data da última AIDF 28/07/
1998; Modelo 1, Numeração 901 a 950, data da última AIDF
15/03/2005; Modelo B.6, Numeração 001 a 500, datada última
AIDF 29/10/1997; Modelo B.5, Numeração 401 a 1150, data da
última AIDF 21/01/1997; Modelo B.4, Numeração 001 a 1250,
data da última AIDF 21/01/1997; Modelo B.3, Numeração 001
a 4200, data da última AIDF 17/04/1998; Modelo B.3,
Numeração 001 a 200, datada última AIDF 17/04/1998; Modelo
B.1, Numeração 001 a 2000, data da última AIDF 21/10/1996;
Modelo NF Serv. Transp. Única, Numeração 001 a 200, data
da última AIDF 19/04/1991;

SERGIO ROBERTO MARTELLO ORSI – ME, CNPJ Nº
53.790.960/0001-69 e INSC. EST. 388.002.489.114, sita a Rua
Bairro da Chave – Bairro Chave – Itupeva , declara que extraviou
os talões de Notas Fiscais – Microempresa – nº 000.001 a
000.250.

A empresa J MARIA ROCHA ME, inscrita regularmente no
CNPJ sob n° 67.390.609/0001-95 e IE 407.157.390.116, com
sede a Rua Alice Pelegrini n° 75, CEP 13.205.250, Jd Santa
Gertrudes, na cidade de Jundiaí/SP, declara o extravio do
Talonário de NFs  Modelo D-1 com numeração de 000.001 a
000.500 totalmente em utilizadodos.

A empresa ELIAS DA SILVA VARZEA PAULISTA ME, inscrita
regularmente no CNPJ sob n° 74.416.157/0001-39 e IE
712.024.680.113, com sede a Av. Frei Henrique Coimbra n°
160, Jardim Felicidade, na cidade de Jundiaí/SP, declara o extravio
do Talonário de NFs Modelo D-1 com numeração de 000.001 a
001.000 totalmente utilizado e também o Talão ME com
numeração de 000.001 a 000.050 totalmente utilizao.

DECRETO LEGISLATIVO N°.1051, DE 06 DE JUNHO DE
2006

Suspende, por inconstitucional, a execução de dispositivo da Lei
Complementar 385/03, que altera o Código Tributário, para
reformular o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 06 de junho de
2006, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º.  É suspensa, por inconstitucional, a execução do art. 4º. da
Lei Complementar nº. 385, de 23 de dezembro de 2003, em vista
de Acórdão de 18 de abril de 2006 do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, na ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 114.534.0/
3-00.

Art. 2º.  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em seis de junho de dois
mil e seis (06/06/2006).

ANA TONELLI
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal
de Jundiaí em seis de junho de dois mil e seis (06/06/2006).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº. 9.512

Denomina “Rua YOSSEF YATIM” a Rua 2 do loteamento
Residencial Parque Place (Bairro Colônia).

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de São Paulo, faz saber que em 06 de junho de 2006 o Plenário
aprovou:

Art. 1º.  É denominada “Rua YOSSEF YATIM” a Rua 2 do
loteamento Residencial Parque Place, situado no Bairro Colônia,
conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em seis de junho de dois
mil e seis (06/06/2006).

ANA TONELLI
Presidente

58ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA
(Em 6 de Junho de 2006)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  MOÇÃO 0114/2006 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Apelo
ao Congresso Nacional por aprovação do Projeto de Lei 6.489/
06, do Deputado Renildo Calheiros (PCdoB-PE), que “implementa
medidas voltadas a assegurar o controle do aumento das
mensalidades nos estabelecimentos do ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior”.

1.b) Requerimentos deferidos

ANA TONELLI
0956 - Pesar pelo falecimento do Sr. Álvaro Castanha.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
0957 - Pesar pelo falecimento do Sr. Aparecido Tadeu Buzetto.
0958 - Congratulações com a Associação Primavera de Esportes
pela passagem de seus 80 anos de fundação.
0959 - Congratulações com o Soldado PM Marco Antonio Rosa
por sua eleição a policial do mês de maio.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
0960 - Congratulações com o grupo Andarilhos Moto Clube pela
campanha de arrecadação de agasalhos.

MARILENA PERDIZ NEGRO
0961 - Congratulações com o Grupo Arte em Ação pela
iniciativa do Projeto EmCantos do Japi.
0962 - Congratulações com os promotores da I Jornada de
Adoção - Legal e Saudável de Jundiaí pela relevância do evento.

ANA TONELLI
0963 - Pesar pelo falecimento do Bispo Emérito Dom Amaury
Castanho.
0964 - Congratulações com Carlos Alberto Passarin e Fábio
Peralli pela conquista do troféu “Confederação Brasileira de
Automobilismo-CBA”.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
0965 - Pesar pelo falecimento da Sra. Olinda Biasotto de Mello.
0966 - Pesar pelo falecimento do Sr. Inaldo Anselmo da Silva.

ANA TONELLI
0967 - Pesar pelo falecimento do Sr. Cisinio Piccolo.
0968 - Pesar pelo falecimento da Sra. Nelma Mendonça
Canalle.

1.c) Indicações despachadas

ANA TONELLI
5320 - Asfaltamento das ruas Tunísia e Marrocos (Jardim
Bonfiglioli).
5321 - Intensificação de ronda da Guarda Municipal na Vila
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Municipal, Vila Rafael de Oliveira e Vila Inhamupe.
5322 - Realização de “operação tapa-buracos” na Av. João
Fernandes Gimenes Molina e na Rua Adelino Martins (Jardim
das Tulipas).
5323 - Poda de árvore da Rua Recife, defronte do n.° 59 (Vila
Maria Genoveva).
5324 - Pintura de sinalização de solo na Rua Cica.
5325 - “Operação tapa-buraco” na Rua Arapongas (Vila Nova
Jundiaí).
5326 - Repinte de sinalização de solo na Rua Ibiporã (Vila
Comercial).
5327 - Asfaltamento da Rua João Tramontina (Vila Rami).
5328 - Nivelamento da Av. Antonio Müller (Bairro Rio Acima).
5329 - Implantação de sinalização de trânsito nas ruas Benedito
Calisto, Anita Malfatti, Vitor Meirelles e Aristides Mariotti
(Recanto IV Centenário).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
5330 - Recolocação de abrigo nos pontos de ônibus da Rodovia
Vereador Geraldo Dias, altura do Km 72.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
5331 - Tapamento de buraco na Rua Santa Catarina, altura do
n°. 653 (Vila Progresso).
5332 - Recapeamento da Rua Fausto Silveira, do início ao n.°
292 (Parque Brasília).
5333 - Pintura de faixa para estacionamento de veículo escolar
defronte da EMEB Prof.ª Anna Rita Alves Ludke (Vila
Alvorada).
5334 - Repinte de lombada na Rua Dr. Antenor Soares Gandra,
altura do n°. 641 (Bairro Colônia).
5335 - Tapamento de buracos na Rua José Alves da Cunha Lima
e na Rua Flávio Queiroz, cruzamento com a Rua Júlio Franchi
(Vila Nova Espéria).
5336 - Asfaltamento das ruas Fernando Tibiriçá e Afonso
Roveri (Vila Rami).
5337 - Limpeza e corte de mato na Rua Flávio Queiroz Novaes,
defronte do n°. 280 (Parque Brasília).
5338 - Tapamento de buracos na Av. Monsenhor Higino de
Campos (Parque Brasília).
5339 - Corte de mato e limpeza da Av. Roberto Simonsen
(Parque Brasília).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
5340 - Aplicação de herbicida nas ruas do Jardim Bonfiglioli.
5341 - Recapeamento da Rua Jundiainópolis.
5342 - Remoçãode árvore na Rua Vitória, defronte do n°. 292
(Vila Maria Genoveva).
5343 - Asfaltamento das ruas do Jardim Bonfiglioli.
5344 - Instalação de postes e luminárias na área de lazer no
final da Rua Apiaí (Vila Esperança).
5345 - Substituição das lâmpadas da Rua Cica por de maior
potência.
5346 - Plantio de árvores e jardinagem na área da
Municipalidade entre a Rua Tapajós e a Rua Várzea Paulista (Vila
Santa Maria).
5347 - Iluminação de viela entre as ruas Tapajós e Várzea
Paulista (Vila Santa Maria).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
5348 - Corte de mato e limpeza na área da Rua Francisco
Narvaes Garcia Filho, defronte do nº. 264 (Jardim das Tulipas).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
5349 - Tapamento de buraco da Rua São José dos Campos,
defronte do n.° 253 (Vila Ruy Barbosa).
5350 - Recapeamento da Av. Dr. Bento do Amaral Gurgel, entre
os n°s. 150 e 410 (Vila Nambi).
5351 - Limpeza de terreno na viela entre a Av. Benedito
Castilho de Andrade e a Rua Manoel Fagundes Cotrim (Jardim
Tannus).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
5352 - Poda de árvores na Rua Itália (Jardim Cica).
5353 - Corte de mato e limpeza de terreno no final da Rua
Marrocos (Jardim Bonfiglioli).
5354 - Implantação de defensas na Av. São Camilo, altura do nº.
1.020 (Jardim São Camilo Novo).

5355 - Construção de área de lazer para os moradores do Jardim
Torres de São José e Parque da Represa.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
5356 - Pavimentação das ruas Victório Azzoni e Izabel Carlos
Peixoto Lopes (Parque Centenário).
5357 - Implantação de iluminação pública na Rua Victório
Azzoni (Parque Centenário).
5358 - Recapeamento da Rua Cândido Rodrigues, defronte do n.º
219 (Centro).
5359 - Pavimentação do trecho final da Rua Josefina Baldim
Cervi (Parque Centenário).
5360 - Reforma da calçada da EMEB Prof.ª Patrícia Pires
(Parque Centenário).
5361 - Pavimentação da “Rua Antonio João Passilongo”
(Parque Centenário).
5362 - Drenagem da “Rua Antonio João Passilongo” (Parque
Centenário).
5363 - Substituição de lâmpadas na Rua Izabel Carlos Peixoto
Lopes, defronte do nº. 30 (Parque Centenário).
5364 - Aplainamento da Rua Prof.ª Odila Richter (Parque
Centenário).

ROBERTO CONDE ANDRADE
5365 - Iluminação de travessa localizada no final da Rua
Thereza Christina Togni Rezzaghi (Jardim das Tulipas).
5366 - Operação “tapa-buracos” na Rua Alberto da Costa
(Jardim Paulista).
5367 - Urgente ampliação de horários, nos finais de semana, nas
linhas de ônibus dos Terminais Rodoviários Urbanos Pedro
Geraldo de Campos (Parque Cecap) e Elizabeth Paschoal
Manzan (Vila Hortolândia).
5368 - Instalação de semáforo de toque defronte do Centro
Educacional e Cultural Argos (Vila Argos).
5369 - Corte de mato e limpeza da área da Rua Adelino Martins,
proximidades da quadra esportiva (Jardim das Tulipas).
5370 - Desratização na Rua Zaquias Muzaiel, defronte do nº.
105 (Cidade Luíza).
5371 - Pintura de sinalização de solo na Av. Bento Figueiredo
(Vila Marlene).
5372 - “Operação tapa-buraco” na Rua Prof.ª Cesarina Fortarel
Gonçalves Dias (Cidade Luíza).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
5373 - Limpeza e corte de mato da área verde do prédio da
Biblioteca Pública Municipal Prof. Nelson Foot (Centro).
5374 - Tapamento de buraco na Rua Cândido Rodrigues,
cruzamento com a Rua Vigário João José Rodrigues (Centro).

CARLOS ALBERTO KUBITZA
5375 - Tapamento de buracos na Av. Marginal da Av. 14 de
Dezembro, defronte dos nºs. 8 e 18 (Jardim Mafalda).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
5376 - Recapeamento da Rua Ângelo Corradini (Vila Nambi).
5377 - Repinte de sinalização de solo da Rua Prof. Doracy
Camargo Alegre, esquina com a Rua Francisco Pedrone (Bairro
Cidade Nova I).
5378 - Limpeza e desratização do Córrego da Colônia.
5379 - Tapamento de buraco na Rua Antonio Graciadio (Parque
Cecap).
5380 - Implantação de ronda escolar no Conjunto Habitacional
Morada das Vinhas.
5381 - Notificação dos proprietários de terrenos da Rua Jurandir
Guinther, defronte dos n.°s 88 e 198, para corte de mato e limpeza
(Bairro Cidade Nova I).

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada

1.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 9446/2005 - JOSÉ
CARLOS FERREIRA DIAS - Altera a Lei 3.912/92, para exigir
identificação da linha na traseira do ônibus. (MANTIDO)

2.  PROJETO DE LEI 9402/2005 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO
BAPTISTA - Regula o horário de funcionamento de bares e similares.
(ADIADO PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/06/2006)

3.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1107/2006 - MESA
- Suspende, por inconstitucional, a execução de dispositivo da Lei
Complementar 385/03, que altera o Código de Obras e Edificações,
para reformular o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-
ISSQN. (APROVADO)

4.  PROJETO DE LEI 9512/2006 - ANA TONELLI - Denomina
“Rua YOSSEF YATIM” a Rua 2 do loteamento Residencial Parque
Place (Bairro Colônia). (APROVADO)

5.  PROJETO DE LEI 9565/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Denomina “Professor PEDRO FÁVARO” a
Estação de Tratamento de Água do Bairro Anhangabaú.
(RETIRADO)

6.  MOÇÃO 0115/2006 – ANA TONELLI - Repúdio da atitude do
INCRA de permitir o assentamento de famílias na Serra do Japi.
(APROVADA EM URGÊNCIA)

7.  MOÇÃO 0112/2006 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
- Apoio à iniciativa do Senado Federal de apreciar, em regime de
urgência, projetos que visam ao combate do crime organizado.
(APROVADA)

8.  MOÇÃO 0113/2006 - ENIVALDO RAMOS DE FREITAS -
Apelo ao Governo Federal por implantação de programa de
combate ao consumo excessivo de álcool. (APROVADA)

2.b) Requerimentos ao Plenário  aprovados:

MARCELO ROBERTO GASTALDO
0592 - Informações do Executivo sobre pavimentação da Rua
Profª. Odila Richter (Parque Centenário).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
0595 - Informações do Executivo sobre a pavimentação da via
sobre a canalização do córrego de Vila Joana.

2.c) Requerimentos ao Plenário rejeitados:

BANCADA DO PT
0593 - Informações do Executivo sobre as medidas
preservacionistas da Serra do Japi.
0594 - Informações do Executivo sobre a construção do
Terminal Rodoviário Intermunicipal.

MARILENA PERDIZ NEGRO
0596 - Informações do Executivo sobre participação do
Município no Comitê de Estudos e Recuperação do Rio Jundiaí-
CERJU.

2.d) Projeto retirado:

Ofício GP.L. N.° 222/2006, do Prefeito Municipal, solicitando a
retirada do Projeto de Lei n.° 9.565, que denomina “Professor
PEDRO FÁVARO” a Estação de Tratamento de Água do Bairro
Anhangabaú.

ANA TONELLI
Presidente

MOÇÃO N.° 114

Apelo ao Congresso Nacional por aprovação do Projeto de Lei
6.489/06, do Deputado Renildo Calheiros (PCdoB-PE), que
“implementa medidas voltadas a assegurar o controle do aumento
das mensalidades nos estabelecimentos do ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior”.

CONSIDERANDO os altos valores das mensalidades das instituições
de ensino privadas, o que sobrecarrega as famílias de trabalhadores,
principalmente as de baixo poder aquisitivo;
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CONSIDERANDO que o acesso à educação formal é um direito de
todos e de fundamental importância para o desenvolvimento pleno
do ser humano, facilitando-lhe o acesso a um digno emprego;
CONSIDERANDO que, atento a essa realidade, o Deputado Renildo
Calheiros (PCdoB-PE) apresentou o Projeto de Lei 6.489/06, que
“implementa medidas voltadas  a assegurar o controle do aumento
das mensalidades nos estabelecimentos de ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior” (cópia anexa);
CONSIDERANDO que a matéria prevê, dentre outros, que haja
negociação com representações estudantis, visando coibir aumentos
abusivos – infelizmente, tão freqüentes – e construir mecanismos
de controle e fiscalização dos reajustes das mensalidades;
CONSIDERANDO que a educação, nosso bem maior, precisa de
mais e mais aliados para que todos os indivíduos possam dela desfrutar
conforme suas necessidades e interesses, a bem do crescimento do
nosso amado País,

Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do
soberano Plenário, esta Moção de Apelo ao Congresso Nacional
por aprovação do referido projeto de lei, dando-se ciência desta
deliberação aos Presidentes do Senado e da Câmara Federal,
extensivamente às lideranças partidárias.

Sala das Sessões, 06/06/2006

ROBERTO CONDE ANDRADE

MOÇÃO N.° 115

Repúdio da atitude do INCRA de permitir o assentamento de famílias
na Serra do Japi.

Considerando que as terras que compreendem a Serra do Japi – uma
das últimas reservas de Mata Atlântica de nosso Estado – não são
próprias para agricultura;
Considerando que, desde o tombamento da referida área – realizado
depois de muitos estudos que comprovaram a riqueza da
biodiversidade do local –, sistemáticas tentativas de ocupação deste
território de preservação foram envidadas, com a devida rechaça
das autoridades locais;
Considerando a veiculação das últimas notícias na imprensa falada
e escrita de que 60 famílias foram assentadas pelo Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, em uma fazenda na
divisa de nosso município, o que pegou a todos de surpresa;
Considerando que tal atitude arbitrária não pode ser levada adiante,
pois retaliará todo um trabalho de preservação e contenção da
ocupação humana desregrada que desmantela toda a fauna e a flora
de nossa serra,

Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do
soberano Plenário, esta Moção de Repúdio da atitude do INCRA
de permitir o assentamento de famílias na Serra do Japi,
dando-se ciência desta deliberação aos senhores Presidente da
República e Presidente do referido órgão.

Sala das Sessões, 06/06/2006

ANA TONELLI
Presidente

ADILSON RODRIGUES ROSA

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO

CARLOS ALBERTO KUBITZA

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES MIRANDA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

GERSON HENRIQUE SARTORI

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

MARCELO ROBERTO GASTALDO

MARILENA PERDIZ NEGRO

ROBERTO CONDE ANDRADE

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA

CONCORRÊNCIA Nº 01/06 - PROCESSO Nº 45.262
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Esta presidência, tendo sido comunicada no prazo
legal da ocorrência da Deliberação da Comissão Permanente de
Licitações, levada a efeito por força da determinação de fls. 1108,
em conformidade com o que dispõe o § 4º, do artigo 109 da Lei
Federal nº 8.666/93, RATIFICA na íntegra os atos decisivos da
referida Comissão, pertinentes ao objeto do processo nº 45.262,
desta Câmara Municipal.

Deverá a Diretoria Administrativa do Legislativo,
providenciar a publicação deste Termo de Ratificação na Imprensa
Oficial, como condição de eficácia do ato.

CUMPRA-SE.

Jundiaí, 07 de junho de 2006.
ANA TONELLI

Presidente

CONCORRÊNCIA Nº 01/06 - PROCESSO Nº 45.262

DELIBERAÇÃO

A Comissão de Habilitação e Julgamento de
Licitações da Câmara Municipal de Jundiaí, designada pela Portaria
nº 1.781/06, usando de suas atribuições legais, e

Considerando que a Presidência da Casa ratificou,
na íntegra, os atos decisivos deliberados pela Comissão, pertinentes
à fase de habilitação das propostas objeto do processo nº 45.262;

Considerando que o subitem 9.2 do edital de
chamamento estabelece que o envelope nº 02 das licitantes
inabilitadas ficará à disposição para retirada no prazo de 60
(sessenta) dias;

Considerando que tornaram-se habilitadas as
licitantes Requena Comércio de Móveis Ltda., Informov Ltda.,
Caderode Móveis para Escritório Ltda., Giroflex S. A., Cavíglia &
Cia. Ltda. e OfficeBrasil Tecnologia em Mobiliário Ltda.,

FAZ SABER aos interessados que a abertura do
envelope nº 02 (proposta de preço) das licitantes habilitadas será
realizada às 14 horas do dia 12 de junho de 2006.

PUBLIQUE-SE.
Jundiaí, 08 de junho de 2006.

DJAIR BOCANELLA

Presidente da CHJL

ATO Nº 532, DE 05 DE JUNHO DE 2006
Dispõe sobre expediente na Câmara Municipal nos dias 13 e 22
de junho de 2006.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a participação da seleção brasileira de futebol
na Copa do Mundo 2006;
CONSIDERANDO o grande interesse de todos os cidadãos
brasileiros em acompanhar os jogos da seleção;
CONSIDERANDO que medida semelhante está sendo adotada pela
Prefeitura do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Nos dias 13 e 22 de junho de 2006, o expediente na
Câmara Municipal será encerrado 01 (uma) hora antes do início
dos jogos da seleção brasileira na primeira fase da Copa do Mundo
de Futebol.

Art. 2º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ANA TONELLI
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em cinco de junho de dois mil e seis (05/06/2006).

JORGE NASSIF HADDAD
Diretor Administrativo

ATO Nº 534, DE 06 DE JUNHODE 2006
Suspende o expediente na Câmara Municipal de Jundiaí no dia

16 de junho de 2006.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO que o dia 16 de junho de 2006 recairá numa
sexta-feira, intercalando-se entre o feriado de Corpus Christi e o
final de semana;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica suspenso o expediente na Câmara Municipal de Jundiaí
no dia 16 de junho de 2006.
Art. 2º.  Em virtude do disposto no art. 1º, os servidores deverão
compensar as horas não trabalhadas, de acordo com os critérios a
serem adotados pela chefia imediata previamente comunicados ao
Setor de Pessoal.
Art. 3°.- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ANA TONELLI
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em seis de junho de dois mil e seis (06/06/2006).

JORGE NASSIF HADDAD
Diretor Administrativo

59ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA, EM 13 DE
JUNHO DE 2006

(Ordem do Dia)

1. PROJETO DE LEI 9402/2005 - SILVANA CÁSSIA
RIBEIRO BAPTISTA - Regula o horário de funcionamento de
bares e similares. (CJ 214; CJR 216; quorum: maioria simples;
incluído por força do Reqto. 597; vide pauta da SO de 06/06/06; 2
AD)

2. PROJETO DE LEI 9514/2006 - ANA TONELLI - Declara
de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA JOSÉ
HERCULANO PIRES. (CJ 330; CJR 320; quorum: maioria simples)

3. PROJETO DE LEI 9536/2006 - GERSON HENRIQUE
SARTORI - Altera a Lei 3.566/90, que consolida as leis sobre
propaganda, para autorizar divulgação de partidas de futebol de
clubes locais. (CJ 362; CJR 358; quorum: maioria simples)

4. MOÇÃO 0114/2006 - ROBERTO CONDE ANDRADE -
Apelo ao Congresso Nacional por aprovação do Projeto de Lei
6.489/06, do Deputado Renildo Calheiros (PCdoB-PE), que
“implementa medidas voltadas a assegurar o controle do aumento
das mensalidades nos estabelecimentos do ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior”. (quorum: maioria simples; incluída
por força do RI, art. 152 caput)

Jundiaí, 08 de junho de 2006.

ANA TONELLI
Presidente


